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Livia dos Santos Vasquez <livia.vasquez@tjam.jus.br>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023 - Análise Técnica sobre a Proposta Ajustada -
ISRAEL SOLUCOES
2 mensagens

COLIC <colic@tjam.jus.br> 28 de dezembro de 2023 às 13:25
Para: DVCOP <dvcop@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, Cerimonial TJAM
<cerimonial@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, Proposta de Preços referente
ao  Pregão Eletrônico nº  055/2023  (SEI nº  2023/000035706-00)  da Licitante classificada sob
análise, Empresa ISRAEL SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, para instruir os trabalhos da Coordenadoria
de Licitação.

A verificação de adequação da Proposta ao Termo de Referência/Projeto Básico dará subsídio para a
aceitabilidade das ofertas das licitantes.

Sendo assim, questiona-se à DVCOP:

1) O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?

2) Se os valores da Proposta Ajustada são iguais ou inferiores aos da Proposta Cadastrada/Ajustada/
Retificada?

3) A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informada?

4) Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados
em diligência visando salvar a proposta?

Solicita-se, em razão da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 02/01/2024, às
08:30h.

Atenciosamente,

Erika Soares Rodrigues
Membro COLIC

Proposta Ajustada - ISRAEL SOLUCOES.pdf
971K

Karla Rozeana Bau Zarth <karla.zarth@tjam.jus.br> 2 de janeiro de 2024 às 08:05
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: DVCOP <dvcop@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, Cerimonial TJAM
<cerimonial@tjam.jus.br>

Prezados, bom dia.

Segue, em anexo, análise da proposta referente ao PE 055/2023.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Solicitamos as seguintes correções da licitante ISRAEL SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA. 
 
Uniformes:  
Corrigir a quantidade para o item paletó (uniforme de garçom), que conforme Termo de 
Referência são 08 unidades, a empresa apresentou proposta apenas para 04 unidades. 
O valor também deverá ser corrigido fazendo jus ao quantitativo. 
Comprovar ou afirmar a exequibilidade dos uniformes, uma vez que o valor está abaixo 
do valor de mercado. 
 
Planilha de custo – Garçom  
 
1) Submódulo 2.2: apresentar a GFIP para comprovação da alíquota do SAT. 
 
2) Módulo 5: corrigir o valor dos uniformes conforme solicitação acima. O mesmo 
impacta na apuração dos valores do módulo 6. 
 
3) Módulo 6: em virtude da solicitação de correção no valor dos uniformes, esse módulo 
também deverá ser corrigido, uma vez que os valores são impactados, também, pelo 
módulo 5. 
 
Após as correções, deve-se proceder à correção dos valores do quadro resumo. 
 
 
 
 

Planilha de custo – Copeiro(a)  
 
1) Submódulo 2.2: apresentar a GFIP para comprovação da alíquota do SAT. 
 
 
Deve-se observar que os erros no dimensionamento da proposta não constituem motivo 
para posterior pedido de revisão contratual. Caso haja erros, a licitante entende que 
deverá arcar com o ônus, sem deixar de cumprir com todas as obrigações contratuais, 
caso seja vencedora do certame. 
 
 
Observar que o valor final (por posto de trabalho e global), após as necessárias 
correções, não poderá ser superior ao da primeira proposta.  
 
 
Caso a licitante não corrija as informações aqui solicitadas, ou não apresente 
justificativas de forma fundamentada, poderá ser desclassificada com base no item 
14.10 do Edital do Pregão Eletrônico nº 055/2023 – TJAM. 
 
 


